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Cluida -se - f)isper:sa de Licitação n"

i..ll.'1022. o qual possui como objeto empresa especializada ria prestaçào de

scri'Ço para dedetização nos prédios públicos da Secretaria de Saúde. sendo eles o ESF - Estela

l .:ireira de Souza e o Pronto ,A,tendimento Municipal e a Secretaria de Saúde"- confonne

..'ii.itaçào do Secret:iria Municipai de Saúde, Marcos da Silva Alves.

,â,nalisando L) processo. tem-se que a juslificatir.a para a reÍbrida contràlaçào se dá

,,"1,r rrecessidade de atender aô centri. il reabilitação e lisioterapia municipal, subsidiando-se o

;.ii:i:nenio de pacientes com nece:ssiCades especiais eiou limitaÇões fisicas.

Consta do prasefie processo, que a conlratação se dará com base no fundamento

rirl 3:'iigo 2-1- ll. da Lei n' 8.666r9i.
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Integram os autos.os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

:rssilada pelo Secretário Nlunicipal de Saúde. Termo de Referênci4 JustiÍicativa para Conlratação

li;riia. Verba Orçamentána. Quadro de Cotações e Orçamentos. Minuta do Contrato.

:-)üJunlentação relatira à Habilitação da proponente vencedora" entre outros.

lnici

. .1.i-

' ' - l'jj

no caso en]

. ou sela"

Ênalidade

{eirellcs. fu

eLssunÍos submetidos ir
ando a Atlministr«ção

ato sttb.sequenie. .lii

38. parágraf'cr irnico.

ir:r.i-!ir)E-lece a imprescindibili reali la assessoria jurídica ou órgào

iljrril,alente do contratante- pâra que sea do procedimento- bem como a minuta

il{!s contratos que serão firmados entre as partes. in'yerbis:

Árt.38. l) ptocedimenta dú licitoçõo será iniciado cont q qberturo de processt> odntinistr.utiro.
devidamente quÍuado, protacolado e numerado, qtnÍendo a autori.qÇão respe.Íito. d indicdção
sttcinla de sez objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual seríio .juntados
oportuncmente: f.-..)

Paragrafo úníco. Ás minuras de editais de licitaçdo, bem conto as dos contrutos. ecordos.
convênios ou .tiustes deten ser previantente examinadas e apro,-adas por ossessoria jurídica da
.l dmirli stroçã.,.
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r\ contratação poÍ parte da municipalidade. em regra. será precedida por pi'()cesso

:..:r ::rório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis Íbmeccdores. Contudo. há

r,::l:nas situaçôes em que o processo licitatório será dispensár,el. conforme os teffnos do anigo 31

.;r Lei n" 8.6ó6,'9i. porém garantindo os princípios anterionnente citados.

Pois bem. analisando o processo administrativo in telu. se tem qtie a lutura

.j.,r::irtaçào errcontra-se enquadrada na exceçâo prevista no artigo 24. II. da l-ei n" 8-666.9-1. o qual

...ciplina que.'

(...) ,{rt. 21. É dispensável a liciruçõo

ll - pdrd (,ulros scn,iÇos c Lotüprqs de ralor qté l0'/, tLtc: Por cenlq Jo iinlik Pre\'í\|,' lrt Lti::i :1

"tt". do inciso ll do arligo.ü;larior e parq alíenações, ,los ctlsos pre'-islos nrsla Lei, drtL qile tlJÍ)
se reJiruu a parcelos tle un nesmo seoiÇo, compro ou alienaçào cle nuior rulto .lttc llt)\\Lt \ci
realizldu de atl só re:. (Redacão dada pela t-ei n" 9.648. de 1998)

.\ vantagem econômica à Administração Pública se observará ati'ali's da

rirrcrentaÇão do balizamento de preços. sendo este realizado" preferencialnlente. pelos \ti.)r.s

Ji,niintíid()s <io objeto licitado por órgâos da Administração Pública. não sendo admitido. tào

i.)r'r']ent!' orçarncntos de propensos contratados para executar o sen'iço. conforme a Resoluçâo de

r- ;rrsirlta n' 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. in verhis:

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GRO.S.S(). REE:YÁ l'lÇ DÁ TESE

PREJULGÁDA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTÁ N" 4t/2010. LtCtrÁç',ÀO..{OLIl§/Ç()Ê-s
PLíBL|C-4í. BÁLIZAMENTO DE PREÇOS. l) Á pesquisa de preços de reJerência nas aquisiaÍies
públicas deve odotar amplitude e rigor metodológico proporciondis à materialidade Lla

tontraÍação e dos riscos envolvidos. não podendo se restringir à obtençdo de lrês orçunentos

.iu,\to q potenciais Jbrnecedores, nas deve considerqr o sefgtinle conjunlo (cesta) de preços
qceit.iveis: preços praÍicados na Administração Pública, como lonte prioritáriq: consullus ent

ljorÍqis oliciais de referenciamento de preços e em uídits e sítios especiali:ados de anplo
clomínio púhiico: fornecedores: catálogos de fornecedores; analogia com cornprus,lconlrutqções
reolizadus pr corporações priradas: outrqs -fonles idôneas. desde qre delidamente detulhadas e
justifcodas. 2) Nos processos dc inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusite aquelts
umparodos no an. 21, I, ll, da Lei n" 8.666/1993, devem set dprcsenladus us respectias pesLl rsas

de preç'os, nos termos do afl. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in catu, se vê que foram

ipresentados 04 (quatro) orÇamentos privados para tal contratação. bem como um orçamento

rúhlico. o que nos permite adotá-los como parâmetÍo.
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Pois bem. analisando o artigo 23, II. ''a" da Lei no 8.666i91. o qttal dcÍirrs os

.. :ii,)l'cs para a realizaçào de conr ite para compras e sen'iços. tem-se que alravés do Decreto Federal

ri' L)...112.12018. os valores para tal sofreram mutação. passando a ter o seguinte limite: R$

: 'Í, ()0ü.00.

.{ssim. antc à limitaçâo para dispensa em razão do valor. ser [ 09'â do \ iilor

i::.ilrlird() para o convite. tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o ialor

;: iiS i7.600.00.

I:m conlinuidade na análise do processo adminisúativo que culminará rras firturas

.i)rir;-atações in Íelu. Íemos que a proposta mais vantajosa à municipalidade fora apresentada pela

.-rrni!'sa E. MARTINS CARDOZO. a qual apresentou a proposta no ralor de RS l-{.8Ú().00

i,r.,iil,-lrze mil e oitOcentoS reaiS).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores. se vê que os setores dcsta

::'ru r ie ipaiiiiade atuaram preser\ âr1do integralmente esses princípios, uma vez que t-ora realizadr> C4

,-rrtrtio) orçamentos em empresas distintas para a contratação, bem como realizado o balizamento

,- ,iri;ir-' cünr o tim de obter a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possír,el proponente mais

\i:ruaiosa a esta nrunicipalidade, tem-se que a mesma possui Íodas as cenidões negetiras

-r'rrJSsárias para firmarem os contralos administratir,os.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual. se r'ê que a Íresr.r-ta se

.i!:ü()!rtra cm perÍ'eita conÍbrmi<iade ao disposto no artigo 55 da Lei n" 8.666i9i. prevendo totlas as

!iilusrlas necessárias a um coDtmto administrativo, não sendo necessária proce<1cr qualquer tipo de

rril,. r-:çào.

Por Ílm. registm-se a análise do processo sob o prisma estritanrente juridico. nào

..i:lii)ct;rldo adentrar na conreniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspcctos

.i; rrarureza eminentemente técnlco-administrativa.

III _ CONCLUSAO
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Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade. esÍe Procurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 058/2022 -
l)ispcnsa de Licitação n" A22/2022, com a sua pronta ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de maio de 2.022.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
Jurídico

OAB/MT n" 26.851.iO
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